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PORTARIA N.9 L33 /2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
LICENÇA MATERNIDADE A
SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE AMONTADA-CE.

o PRESIDENTE DA CÂUana MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. Paulo Berg Melgaço, de
acordo com a Lei ns I09A/201,5 de 1,8/A9/20L5;

RESOLVE:

Art. 1-.e - Conceder à Servidora Sra. Maria Gecilane Melo Machado, matrícula nq
0000337, sua Licença Maternidade, adquirida pelo período de 21/06/2024 a 1,7 /12/202a.

Parágrafo único: como a servidora encontrava-se em férias, instituídas pela

Portaria ne 'J.L1/2A24, pelo período de 03/06/2024 a 02/A7 /2024, as refêridas férias
serão suspensas, pois prevalece o direito à licença maternidade, ficando assim, os 12 (dozeJ

dias restantes de férias para serem gozados de 18/L2/2024 a29/1,2/2024, com retorno às

suas atividades no dia30/72/2024.

Art. 2q Durante o período de licença maternidade e os dias restantes das férias da
Servidora acima citada, suas funções como Responsável pelo Controle de Combustível
serão desempenhadas pela Servidora Marilene Pinto Madeira.

Art. 3.q - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA.
EM, 21 de junho de 2A24.

CAUARA MUNICIPAL DE

?o*o ry{ Muy't rry
Paulo Berg Melgaço

Presidente do Legislaüvo

hp--F'- CAMARA N4IJNICIPAL
Extrato C. l ,,

Puclicado e,
Refr,trt nte a

, L4r:ral2l o6i zq

Serviclor i','lair rciiia it''

(

I

{


